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Portaria GR - 3823, de 8-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Educação
Física e Esporte, nos Departamentos a seguir relacionados, os
cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, cria-
dos pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de
21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Esporte 01
Pedagogia do Movimento do Corpo Humano 03

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.15628.1.7).

Portaria GR - 3824, de 8-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Estudos
Brasileiros, 03 (três) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da
PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.152.31.3).

Portaria GR - 3825, de 8-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor Doutor
A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do

artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Museu de Zoologia,
nas Divisões a seguir relacionadas, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da
Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Divisões Nº de Cargos

Divisão Científica 01
Divisão de Difusão Cultural 01
Divisão Científica - Serviço de Invertebrados 02

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.165.38.5).

Portaria GR - 3826, de 8-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto, nos Departamentos a
seguir relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3,
da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar
nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Ciências Farmacêuticas 01
Análises Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2003.1.505.60.3).

Portaria - 3827, de 9-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de
Enfermagem de Ribeirão Preto, nos Departamentos a seguir
relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG
do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública 01
Enfermagem Geral e Especializada 01
Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.319.22.6).

Portaria GR - 3828, , de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Saúde
Pública, nos Departamentos a seguir relacionados, os cargos de
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo arti-
go 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Nutrição 05
Saúde Ambiental 02
Saúde Materno-Infantil 01
Prática de Saúde Pública 02

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.869.6.4).

Portaria GR - 3829, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor.

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Ciências Farmacêuticas, nos Departamentos a seguir relaciona-
dos, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP,
criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de
21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Alimentos e Nutrição Experimental 01
Análises Clínicas e Toxicológicas 04
Farmácia 03
Tecnologia Bioquímico-Farmacêutica 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.842.9.3).

Portaria GR - 3830, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Medicina Veterinária e Zootecnia, nos Departamentos a seguir
relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG
do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Cirurgia 01
Clínica Médica 04
Nutrição e Produção Animal 02
Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Animal 01
Patologia 01
Reprodução Animal 02

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.1575.10.2).

Portaria GR - 3831, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Medicina, nos Departamentos a seguir relacionados, os cargos
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo
artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Cirurgia 03
Clínica Médica 03
Radiologia 02
Dermatologia 02
Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional 01
Gastroenterologia 01
Medicina Legal, Ética Médica e Medicina Social 
e do Trabalho 03
Neurologia 01
Obstetrícia e Ginecologia 01
Ortopedia e Traumatologia 01
Medicina Preventiva 02
Psiquiatria 01
Patologia 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.1172.5.9).

Portaria GR - 3832, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de
Geociências, nos Departamentos a seguir relacionados, os car-
gos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados
pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Mineralogia e Geotectônica 05
Geologia Sedimentar e Ambiental 05

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.671.44.2).

Portaria GR - 3833, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Física
de São Carlos, nos Departamentos a seguir relacionados, os car-
gos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados
pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Física e Ciência dos Materiais 02
Física e Informática 09

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.1235.76.0).

Portaria GR - 3834, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de
Química, nos Departamentos a seguir relacionados, os cargos
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo
artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Bioquímica 01
Química Fundamental 11

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.890.46.2).

Portaria GR - 3835, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Educação, nos Departamentos a seguir relacionados, os cargos
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo
artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Administração Escolar e Economia da Educação 03
Filosofia da Educação e Ciências da Educação 06
Metodologia do Ensino e Educação Comparada 09

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.1043.48.8).

Portaria GR - 3836, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto
Oceanográfico, nos Departamentos a seguir relacionados, os
cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, cria-
dos pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de
21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Oceanografia Biológica 04
Oceanografia Física, Química e Geológica 04

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.569.21.4).

Portaria GR - 3837, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Química
de São Carlos, nos Departamentos a seguir relacionados, os car-
gos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados
pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Físico-Química 01
Química e Física Molecular 02

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.632.75.7).

Portaria GR - 3838, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Ciências
Biomédicas, nos Departamentos a seguir relacionados, os car-
gos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados
pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Anatomia 03
Fisiologia e Biofísica 04
Biologia Celular e do Desenvolvimento 01
Farmacologia 05
Imunologia 01
Microbiologia 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.1148.42.5).

Portaria GR - 3839, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de
Psicologia, nos Departamentos a seguir relacionados, os cargos
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo
artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007:

Departamentos Nº de Cargos

Psicologia Clínica 04
Psicologia Experimental 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.500.47.8).

Portaria GR - 3840, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Museu de
Arqueologia e Etnologia, nas Divisões a seguir relacionadas, os
cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, cria-
dos pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de
21.05.2007:

Divisões Nº de Cargos

Difusão Cultural 01
Científica 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.210.71.2).

Portaria GR - 3841, de 13-8-2007
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Museu Paulista, na
Divisão de Acervo e Curadoria, 01 (um) cargo de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.204.33.0).

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumo de Termo de Encerramento de Contrato
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 33/2004 -

Processo 2004.1.773.82.0.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Bin & Gonçalves Preza Construtora e Comércio

Ltda.
Tomada de Preços 03/2004: Execução das obras de arqui-

tetura e engenharia da torre de escadas e acabamentos do 3º
Pavimento do Edifício da Biblioteca, do Instituto de Ciências
Matemáticas e de Computação de São Carlos da USP.

Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos
os serviços executados pela firma Contratada por conta do
Contrato 33/2004.

Data da Assinatura: 02/08/2007.
Resumo de Contrato
Contrato 25/2007 - Processo 2007.1.337.82.8.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: SP Concret Construtora Ltda. - EPP
Tomada de Preços 13/2006: Execução das obras para a

construção do Edifício de Pesquisa, da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas da USP.

Valor: R$ 891.270,69.
Verba: Classificação Funcional Programática

12.122.0100.5272 - Classificação da Despesa Orçamentária:
4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 4 - exercício de 2007.

Prazo: 270 dias corridos.
Data da Assinatura: 25/07/2007.
Resumos de Termos Aditivos
3º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços, 1º Termo

Aditivo de Supressão de Serviços e 4º Termo Aditivo de
Prorrogação do Prazo do Contrato 20/2006 - Processo
2005.1.1647.82.9.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Niroma Ltda.
Concorrência 12/2005: Execução das obras para a constru-

ção do Prédio IBM - Informática Biomédicas; CID - Ciências da
Informação e da Documentação e MAN - Matemática Aplicada
a Negócios, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Ribeirão Preto da USP.

Do 3º Aditivo de Acréscimo de Serviços - Execução de ser-
viços complementares, no valor global de R$ 37.902,96.

Do 1º Aditivo de Supressão de Serviços - Supressão de ser-
viços contratuais, no valor total de R$ 10.500,00.

Do Valor e da Verba: R$ 27.402,96 (valor dos serviços
extras menos o dos da supressão), despesa que corre à conta da
verba: Classificação Funcional Programática 12.122.0100.5272
- Classificação da Despesa Orçamentária 4.4.90.51.30 - Fonte
de Recursos 4 - exercício de 2007.

Do 4º Aditivo de Prorrogação do Prazo: Prorrogado o prazo
contratual por mais 45 dias corridos, contados a partir de
09/07/2007.

Data da Assinatura: 06/07/2006
1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato

12/2007 - Processo 2006.1.1380.82.3. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP.

Contratada: Estúdio Sarasá Conservação e Restauração S/S
Ltda.

Convite 43/2006: Execução da reforma no telhado da Casa
da D. Yayá e pintura das Fachadas, da Pró-Reitoria de Cultura e
Extensão Universitária da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por
mais 30 dias corridos, contados a partir de 15/07/2007.

Data da Assinatura: 13/07/2007.
1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato

80/2006 - Processo 2006.1.754.82.7. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP.

Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda.
Tomada de Preços 03/2006: Execução da reforma para a

instalação de cobertura metálica e casa de máquina, sobre a
laje da área do Biotério/Almoxarifad, da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas/Instituto de Química da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por
mais 45 dias corridos, contados a partir de 17/07/2007.

Data da Assinatura: 16/07/2007.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria EE - 35, de 07/08/07
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de

São Paulo baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1º. - Fica desligada da função de monitor-bolsista a

aluna Ligia Carvalheiro Fernandes, que exerceu atividades vin-
culadas à Revista da Escola de Enfermagem.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a contar de 31 de julho 2007.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Extrato do Primeiro Termo Aditivo
Referente ao Processo nº 2006.1.2898.18.4
Prorroga-se a Cláusula Quinta, por mais 6 (seis) meses,
a partir de 20/06/2007

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS
CRANIOFACIAIS

Extrato de Contrato
Pregão para Registro de Preços N. 10/2006 - HRAC
Contrato de Fornecimento N .º 48/2007
Processo N.º 2007.1.910.61.7 - Contratante: Universidade

de São Paulo, através do Hospital de Reabilitação de Anomalias
Craniofaciais

Contratada: Atomed Produtos Médicos e de Auxilio
Humano Ltda - Objeto: Fornecimento de Aparelhos Auditivos -
VALOR: R$ 85.050,00

Prazo de Entrega: 30 dias corridos
Data da Assinatura: 10 de agosto de 2007
Resumo de Termo de Aditamento
Proc. N. 2006.1.1531.61.9 - Contrato n. 35/2007-

Contratante: USP, por intermédio do Hospital de Reabilitação
de Anomalias Craniofaciais. Contratada: Zênite Engenharia e
Construções Ltda. Objeto: Execução de serviços com a reforma
e adaptação do local para instalação do compressor de ar com-
primido no prédio da central de energia. Termo de Aditamento
N.1 para alteração das Cláusulas Primeira e Quarta. Valor: R$
51.279,50. Data de assinatura: 30 de julho de 2007.
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